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Autoria: Ver. João Batista.

Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, através da Secretaria
Municipal de Saúde, sugerindo realizar estudos e análises acerca da possibilidade da criação do
Plano Municipal de Prevenção e Pósvenção ao Suicídio (e Violências Autoprovocadas) - Identificação
– Intervenção – Prevenção – Pósvenção.

Câmara Municipal de Formosa, 8 de outubro de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta indicação visa, trabalhar na prevenção de psicopatologias que podem levar à
prática de violências autoprovocadas, acolhimento às pessoas que estão em fase de depressão, ou
acometidas por algum transtorno de ansiedade. Bem como, implementar políticas públicas de
pósvenção.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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